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ANExo r- cnrtÉRros DE JULGAMENTo pRoposTA TÉcNrcA

r. oo cnrÉRro DE JULGAMENTo

'l .1 . O presente certame será julgado pelo critério de técnica e preço, nos termos da Lei n0

14.13312021, adotando-se a média ponderada entre a Nota Técnica e a Nota de Preç0.

'1.2. A ponderaÇão adotada será:

. Nota Técnica (NPT): 70%

. Nota de Preço (NPP): 30%

1 .3. A escolha da ponderação decone da natureza do objeto, caracterizado como serviço

predominantemente intelectual e de elevada complexidade técnica, no qual a qualidade da

solução apresenta maior relevância que o fator preço.

2. DA NOTA TÉCNICA (NPT)

2.1. A Nota Técnica será atribuída com base em critérios objetivos, com pontuaçâo máxima de

100 (cem) pontos, distribuídos conforme:

Quadro 1 - Critérios de pontuação

2.1 .1 . Detalhamento dos Critérios de Pontuação
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Item Descrição
Pontuação

Máxima

A
Proposta Técnica e Metodologia de Execução das açoes, considerando a

coerência, inovaçã0, aplicabilidade, clareza e aderência, ao escopo do TR
50

B

Qualificação da Equipe Têcnica responsável pela execução das atividades,

observando experiência, formação acadêmica e compatibilidade com as

funçÕes propostas

30

Experiência da Empresa na execuÇão de projetos similares de

desenvolvimento de plataformas tecnológicas aprendizado, capacitaçá0,

empreendedorismo e oficinas participativas com inseÍÇão social e financeira

para públicos prioritários.

20

Total 100

c
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a) Proposta Técnica e Metodologia de Execuçáo (50 pontos)

Serão avaliados os seguintes quesitos:

pRoPosTA TÉCNrCA, METODOLOGTA E PLAN0 DE EXECUçÃO - 50

PONTOS

b) Qualificação da Equipe Técnica (30 pontos)

Serão mnsiderados os seguintes aspectos:

Quesitos do item B

Ouesito Descrição Pontuação máxima

B1

Coordenador do projeto - proÍissional com mestrado e Experiência

em gestão de proletos de Tl/lA - comprovados através de atestado

de capacidade técnica ou experiencia profissional

15

82

Especialista técnico com nivel superior e especialização -

Desenvolvedores, cientistas de dados, apresentar experiencia

atravês de declarações de experiência ou atestaÇoes de

capacidade técnica, com certiÍicaçÕes.

05

B3
lnstrutores de capacitação profissional com nivel superior - com

experiência comprovada na área de capacitaÇão tecnológica.
05

B4

Coordenador de campo - profissional com nivel superior e

experiencia na área de mobilização e sensibilização com o público-

alvo.

05

Total 30
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5 pontos

10 pontos

50 PONTOS

Subcritério Descrição Pontuação

Coerência com o Termo de Referôncia 10 pontosClareza metodológica

Plano de implantação das plataÍormas Eskategia para as 15 soluçoes

lntegraçâo entre sistemas lnteroperabilidade (APls, dados)

estão do projeto Cronograma, governança, indicadores

Estratégia de capacitaçáo

Soluções inovadoras

Metodologia de ensino e inclusão digital

Diferenciais tecnológicos

lmpacto social e econÔmico Geração de valor para o município

TOTAL

5 pontos

5 pontos

5 pontos

'10 pontos
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A empresa deverá apresentar currículos vitae dos profissionais indicados na equipe

chave e declaração de compromisso formal, disponibilidade e ciência da equipe técnica.

c) Experiência da Empresa (até 20 pontos)

Serão ponluados os atestados de capacidade técnica compatíveis com o ob.ieto desta

contratação, observando o seguinte:

Quesitos do item C

c.1. Somente serâo avaliados e pontuados os atestados de capacidade técnica que contenham a

identlficação de seus subscritores, em papel timbrado da pessoa jurídica que os emitiu, com

telefones para contatos e devem indicar o nome do evento, o local de realizaçã0, os serviços

prestados pela LICITANTE e a data da realização do evento.

2.3. DA NORMALIZAçÃO DA NoTA TÉCNICA

Para fins de equilibrio com a Nota de Preç0, a Nota Técnica será normalizada:

NPTn = 100 x (NPT / maior NPT entre as propostas)

Onde:

. NPTn = Nota Técnica Normalizada

. NPT = Nota Técnica obtida pela licitante

2.4. CRlTÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO TÉCNICA

Será desclassificada a proposla que:
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Item Descrição
Pontos por

Atestado

Máximo de

Atestados

Pontuação

Máxima

c1

Experiência em projetos similares - Proietos de

transÍormação digital, inclusão digital ou lA, com

utilização de plataÍorma EAD

4 2 I

^aLZ

Execução de capacitações ou oficinas
participativas capacitações empreendedoras e/

ou cursos de qualiícação em projetos

financiados por organismos multilaterais ou

convênios públicos na área de

empreendedorismo.

6 1 6

Execuçáo de Projetos na área de

desenvolvimento econÔmico e geração de

emprego e renda.

6 1 ô

Total

c3

20
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a) Obtiver Nota Técnica inferior a 70 pontos;

b) Obtiver menos de 50% da pontuaçâo em qualquer dos itens A, B ou C;

c) Não apresentar o Projeto Técnico exigido;

d) Apresentar inconsistências técnicas relevantes.

@WTAUA
PREFEIÍUNA OE D

3. DA NOTA DE PREÇO (NPP)

3.'1. A Nota de Preço será calculada pela fórmula:

NPP = 100 x (menor preço válido / preço da proposta)

3.2. DO TRATAI/ENTO DE PREÇOS TNEXEQUiVEIS

3.2.1. Serão desclassrÍicadas propostas com preços considerados inexequíveis, nos termos da

Lein" 14.13312021.

3.2.2, Poderão ser considerados inexequiveis, entre outros:

. valores inÍeriores a 70% da média das propostas válidas, salvo comprovação de

viabilidade:

. pfopostas que náo demonstrem compatibilidade com os custos do objeto.

3.2.3. A Administração poderá realizar diligências para comprovação da exequibilidade.

4. DA NOTA F|NAL (NF)

4.1. A Nota Final será calculada por mêdia ponderada

P5 = (0,7 x NPTn) + (0,3 x NPP) I

Onde:

. NF = Nota Final

. NPTn = Nota Técnica Normalizada

. NPP = Nota de Preço

4.2. DO ARREDONDAMENTO

4.2.1. As notas seráo calculadas com até 2

arredondamento matemático padrã0.

(duas) casas decimais, aplicando-se

5. DA CLASSTFTCAçÃO

5.1. As propostas seráo classificadas em ordem decrescente da Nota Final.

5,2. Será considerada vencedora a proposta que obtiver a maior Nota Final (NF)
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o. oos cnttÉntos DE DESEMPATE

6.1 . Em caso de empate, serão aplicados, sucessivamente:

a) lvlaior Nota Técnica (NPT);

b) Maior pontuação no item A (l/etodologia);

c) I/aior pontuação no ilem C (Experiência);

d) Persistindo o empate, sorteio público.

n a-

c
.a

z. orseostçoes c0MPLEMENTARES

7.1 . A avaliação será realizada por Comissão Técnica designada.

7.2, Todas as pontuaçoes deverão ser devidamente justificadas em ata, assegurando

transparência e rastreabilidade.

7.3. E vedada a inclusão de qualquer elemento subietivo não previsto neste instrumento.

Tauá - CE, 30 de abril de 202ô

Antônia ide de Castro

0rdenadora de DesPesas

Secrelaria do Trabalho, Desenvolvimento Cientiflco e Tecnológico

Decreto No: 0102012202ÍGABP

Secreta.ia do ÍÍabalho e Desenvolvimento CientíFico e Tecnológico I Ruê Abigail Cidíão de Oliveira, s/n - Planôlto dos Colib.is - Tauá, CE
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ANEXo il - REeutstros DE HABtLtTAÇÃo

r. otsposrÇôes cERArs
1 .1 . Para Íins de habilitação no presente certame, as licitantes deverão comprovar o
atendimento às exigências estabelecidas neste Anexo, em conformidade com o disposto nos

arts. 67, 68, 69 e 70 da Lei n0 14.'133/2021,

1.2. A análise dos documentos de habilitação observará integralmente as exigências aqui
previstas.

1.3. Para efeitos de análise dos documentos de habilitação, serão consideradas as

exigências constantes neste Anexo ll - Requisitos de Habilitação, parte integrante do Termo

de Referência.

2. HABILITAçÃOJURíDICA
2.1. A habilitaçáo juridica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

2.1.1. Ato constilutivo, eslatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial

devidamente registrado. Em se tratando de sociedade poÍ açoes, o estatuto social deverá vir

acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;

2.1 .2. Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabivel.

Secretaíia do Tíãbâlho e Oesenvolvimento CientÍtico e Têcnoló9ico I Rua Abigail Cidrão de Oliveiíê, s/n - Plônalto dos Colibris - Íauá, CE
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3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
3.1. A regularidade fiscal, social e trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

3.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);

3.1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

3.1.3, Prova de regulandade perante a Fazenda federal, dentro do prazo de validade, na forma

da lei;

3,1.4. Prova de regularidade perante a Fazenda estadual do domicilio ou sede do licitante,

denÍo do prazo de validade, na forma da lei;

3,1.5. Prova de regularidade perante a Fazenda municipal do domicilio ou sede do licitante,

dentro do prazo de validade, na forma da lei;

3.1.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei, dentro do prazo de validade;

3.1.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, dentro do prazo de validade,

3.'1.8. Declaração do cumprrmento do disposto no inciso /üXIll do art, 70 da Constitulçáo

Federal,
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4. euALrFrcAçÃorÉcHrcl
4.1. Apresentação de atestados de capacidade técnica que comprovem a execuÇão de

serviços similares ao objeto do contrato, registro no conselho de Administração do Estado da

sede da empresa.

4.1.'1. Havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Agente de Contrataçá0, poderá

promover diligência, a fim de comprovar a veracidade do documento, conforme lnciso I do Art. 64

da lei 14.13312021 .

4.2. Qualificação da Equipe Técnica: Curriculos detalhados da equipe proposta,

acompanhados de comprovantes de formação e experiência profissional, conforme as

exigências.

5. OUALIFICAçÃO eCOruÔUtCO-FINANCEIRA

5.í. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, apresentados na forma da lei;

5.1.1, O Microempreendedor lndividual-MEl, está dispensado da apresentação do Balanço

Patnmonial na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §20 do Código Civil e artigo '18-4, § 1"

da Lei Complementar no 123/200ô, entÍetanto deverá apresentar a DASNSII'/El (Declaração

Anual do Simples Nacional - Microempreendedor lndividual);

5.1.1.1. E vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da DemonsÍaÇão do Resultado do

Exercício por balancetes ou balanços provisÓrios;

5.2. Patrimônio Líquido igual ou superior a 100/o (dez por cento) do valor estimado para a

contratação, devendo a comprovação ser feita através do Balanço Patrimonial exigido no item

5.1 ;

5.3. Certidão negativa de Íeitos sobre Íalência expedida pelo distribuidor da sede do licitante,

dentro de prazo de validade;

5.3.1. Na ausência da Certidão, a licitante em Recuperação Judicial deverá comprovar a sua

viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instància

judicial competente; ou concessão judicial da recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei

14.11212020, ou homologaçáo do plano de recuperaçáo extrajudicial, no caso da licitante se

encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos do arligo 164, § 50 da lei 14J1212020.

6. DECLARAÇÔES COMPLEMENTARES DE APRESENTAçÁO OBRIGATORIA

6.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deÍlciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no aí. 93 da Lei n" 8.21 3/ 1991 ;

6.2. Declaração de que suas propostas econÔmicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convenÇÕes coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das pÍopostas.
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6.3. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita

por representante legal do licitante aÍirmando o seu enquadramento nos cítérios previstos no

artigo 30 da Lei Complementar Federal n' 12312006, bem como sua não inclusâo nas vedaçÕes

previstas no mesmo diploma legal.

Tauá - CE, 30 de abril de 2026

Antônia M e de Castro

0rdenadora de Despesas

Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Cientiflco e TecnolÓgico

Dec reto No: 01 020'121202í-Ê ABP
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